
 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
Estado de São Paulo 

 
EDITAL ABERTURA  

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, Estado de São Paulo, nos termos da legislação vigente, e 
sua Comissão de Concurso Público, constituída pelo Decreto Nº 3.643, de 17 de janeiro de 2018, que 
dispõe sobre autorização para a realização do presente Concurso Público e nomeia a respectiva comissão, 
torna público na forma do artigo 37 da Constituição Federal a Abertura de Inscrições para o Concurso 
Público Nº 01/2018, para o preenchimento de vagas nos cargos públicos abaixo especificados e os que 
vagarem ou forem criados dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, de provimento 
Estatutário. O Concurso Público será regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
elaborado de acordo com o preconizado nas Legislações Federal e Municipal vigentes, sob organização e 
aplicação do INSTITUTO ÁGUIA. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas 
Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste edital. 
 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime Estatutário, nos Cargos Públicos 
atualmente vagos e para os que vierem a existir ou que forem criados dentro do prazo de validade de 02 
(dois) anos, prorrogável uma única vez, por igual período, a contar da data da homologação do Resultado 
Final a critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz.  
1.1.1. O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera para a Administração 
Pública a obrigatoriedade de aproveitamento de todos os candidatos habilitados. A habilitação gera para o 
candidato apenas o direito de preferência na nomeação, dependendo da sua classificação no presente 
Concurso Público. 
1.1.3. Em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade deste Concurso Público, 
deverão ser convocados os candidatos aprovados obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 
1.2. Todo o processo de execução e os atos oficiais relativos deste Concurso Público, com as informações 
pertinentes, estarão disponíveis no endereço eletrônico do INSTITUTO ÁGUIA 
(www.institutoaguia.org.br). 
1.2. As atribuições básicas dos cargos estão descritas no Anexo I deste Edital. 
1.3. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasí-
lia/DF. 
1.4. O nível de escolaridade, o valor da inscrição, o código de cargo, o cargo, as vagas efetivas, as vagas 
para pessoas com deficiência, a carga horária semanal, o salário e os requisitos mínimos exigidos, são os 
estabelecidos na Tabela I – Dos Cargos, Capítulo l - Das Disposições Preliminares, deste Edital, 
especificada abaixo: 

 
TABELA I – DOS CARGOS 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 46,85 

Código 
do Cargo 

Cargo Vagas 
Vagas para 

PcD Carga Horária Semanal Salário 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 

101 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 
1 - 40h R$ 1.230,20 

Ensino Fundamental 

Completo. e Carteira 
Nacional de Habilitação 

Categoria “D”. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO  

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 46,85 

Código 
do Cargo 

Cargo Vagas 
Vagas para 

PcD Carga Horária Semanal Salário 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 

201 
AGENTE DE 

APOIO 
ESCOLAR 

5 - 40h R$ 937,14 Ensino Médio completo. 

 
1.5. A nomeação e o exercício dos Cargos Públicos serão regidos pelo Regime Estatutário. 



 

1.6. O candidato aprovado e nomeado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 
Administração, podendo ser, conforme o caso, em regime de plantão, diurno e/ou noturno, em dias de 
semana, sábados e domingos, respeitada a jornada semanal de trabalho, e estará sujeito ao cumprimento 
do estágio probatório. 
 

II. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições para ins-
crição especificadas a seguir: 
2.1.1. Cumprir na íntegra as determinações previstas no Edital de abertura do Concurso Público; 
2.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 
Federal em consonância com a lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Na-
cionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70.436/72; 
2.1.3. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
2.1.4. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
2.1.5. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.6. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo conforme es-
pecificado na TABELA I – Dos Cargos, constante do Capítulo I .  
2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; 
2.1.8. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, 
contra os Costumes e os previstos na Lei nº 6.368 de 21/10/1976. 
2.1.9. Não estar com idade igual ou superior que imponha aposentaria compulsória; 
2.1.10. Não ter sido exonerado a bem do serviço público ou justa causa (Federal, Estadual ou Municipal) 
em consequência de processo administrativo; 
2.1.11. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova investidura em 
cargo ou emprego público; 
2.1.12. No ato de investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em 
novo Cargo; 
2.1.13. Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 
2.1.14. Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
2.1.15. Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 
2.1.16. As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são faculta das no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal 7.853/89 são asseguradas o direito de 
inscrição para as Funções no Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras. 
2.1.17. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do 
Cargo Público, comprovada por inspeção médica oficial realizada por profissionais designados pela 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz. 
2.1.18. Possuir certificado de conclusão, acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente ao 
exigido para o exercício do emprego, comprovado por meio de documento expedido por órgão 
competente;  
2.1.19. Gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do Cargo Público, comprovada 
por inspeção médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz;  
2.2.20. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita em 
data a ser fixada em publicação oficial, após a Homologação do Concurso Público e antes da Nomeação;  
2.2.20.1. A não entrega dos documentos, na data fixada, eliminará o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsificação da declaração.  
2.2.21. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações fornecidas 
na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital não 
tomará posse do Cargo Público.  
2.2.22. As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas. 

 
III. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTO ÁGUIA, 
www.institutoaguia.org.br, iniciando-se às 15h do dia 20 de fevereiro de 2018 e encerrando-se, 
impreterivelmente, às 23h59 do dia 12 de marco de 2018, observado o horário oficial de Brasília/ DF e 
os itens estabelecidos no Capítulo II. Das Condições para Inscrição, deste Edital. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pa-



 

gamento do valor de inscrição, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo 
com o valor definido na Tabela I – Dos Cargos, do Capítulo I deste Edital. 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente se 
atender a todos os requisitos mínimos exigidos para o cargo pretendido. 
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição através de boleto bancário, pagável em 
toda a rede bancária e casas lotéricas, com vencimento para o dia 15 de março de 2018, primeiro dia útil 
subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que 
acarrete o fechamento de agências bancárias e casas lotéricas na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.6. A segunda via do boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaguia.org.br até a data de vencimento do boleto, e deverá ser impresso para o pagamento 
do valor da inscrição. 
3.6.1. O INSTITUTO ÁGUIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, não se responsabilizam por 
boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da inscrição, ou que tenham 
sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, falhas de comunicação ou 
fraudes causadas por vírus ou outras razões. 
3.6.2. Após a data de vencimento do boleto, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pa-
gamento, seja qual for o motivo alegado. 
3.6.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor de inscrição. 
3.6.4. Um dos comprovantes de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira 
responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento do valor de 
inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada 
neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
3.8. Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial do valor do pagamento de taxa de inscrição, à exceção 
de candidatos amparados pela Lei Municipal Nº 2.834, de 22 de dezembro de 2011. Os pedidos de 
isenção serão recebidos no período de 20 e 21 de fevereiro de 2018, mediante solicitação enviada por 
meio dos Correios, conforme estabelecidos nos Capítulos IV e V. 
3.9. Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial que estejam em desacordo com o procedimento 
e/ou prazo estabelecidos no item 3.8.. 
3.10. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 
3.11. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em duplici-
dade, seja qual for o motivo alegado. 
3.12. Antes de efetuar o pagamento do valor de inscrição, o candidato deve verificar atentamente o código 
da opção preenchido. 
3.13. O INSTITUTO ÁGUIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.14. A partir das 16h do dia 19 de março de 2018, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.institutoaguia.org.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foi 
recebido pelo INSTITUTO ÁGUIA, ou seja, se a inscrição está confirmada. 
3.14.1. Em caso negativo o candidato poderá interpor recurso acessando a sua área restrita do candidato, 
com login e senha, acessando o link “Solicitar Recursos” para interposição de recursos, no endereço ele-
trônico www.institutoaguia.org.br, no período de 10h00 de 20 de março até 23h59 de 21 de março de 
2018, e seguir as instruções ali contidas. 
3.15. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido processo de 
seleção será feita por ocasião da convocação para contratação, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.16. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, 
ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ e 
ao INSTITUTO ÁGUIA o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, 

http://www.nossorumo.org.br/


 

por meio de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o término das inscrições, 
solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realização da 
prova, identificando no envelope: nome, código função a qual está concorrendo e nome do Concurso 
Público: à PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ - Concurso Público nº 01/2018, aos cuidados do 
Departamento de Planejamento de Projetos do INSTITUTO ÁGUIA, localizado à Avenida Paulista, 807 – 
conjunto 1005 – 10º andar – CEP 01311-100 – Cerqueira César – São Paulo/SP. 
3.17.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a 
prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
3.17.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 
3.17.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, esti-
pulado no item 3.17. deste Capítulo, será considerado 05 (cinco) dias corridos após a data de término das 
inscrições. 
3.17.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá levar 
um acompanhante, sendo este indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir 
maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da 
criança. 
3.17.4.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação ao INSTITUTO ÁGUIA até o término das 
inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme estabelecido no item 3.17.. 
3.17.4.2. Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação para este fim e, ainda, na presença de um fiscal, respeitando todas as 
demais normas estabelecidas neste Edital. 
3.17.4.3.  O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no 
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular, bem como deverá apresentar um dos documentos 
previstos na alínea “b” do item 7.7. para acessar e permanecer no local designado. 
3.17.4.4. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.17.4.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
3.18. As solicitações de que tratam o item 3.17. e seus subitens serão avaliadas pelo INSTITUTO ÁGUIA 
e serão deferidas apenas se respeitados os critérios de viabilidade e razoabilidade do pedido, bem como 
se mantidos intactos os princípios da isonomia, da impessoalidade e as legislações pertinentes. 
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no 
ato da inscrição, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos na 
Tabela I quando da contratação. 
3.20. O candidato poderá acompanhar a situação da sua inscrição por meio do site do INSTITUTO ÁGUIA, 
www.institutoaguia.org.br, na página do Concurso Público. 
3.21. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido 
neste Edital. 

 
IV. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 
 
4.1. O candidato que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal pela Lei Municipal Nº 
2.834, de 22 de dezembro de 2011, poderá solicitar a isenção do valor da taxa de inscrição deste 
Concurso Público, desde que comprove os requisitos previstos neste capítulo. 
4.1.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição, conforme a Lei mencionada no item 4.1, os candidatos 
que comprovarem ser doadores de sangue, sendo assim considerados aqueles que tiverem doado sangue 
por, no mínimo, 2 (duas) vezes, no período dos últimos 12 (doze) meses, imediatamente anteriores à data 
de início das inscrições, ou seja, o candidato deve ter doado sangue, por, no mínimo, 2 (duas) vezes, no 
período de 20 de fevereiro de 2017 a 20 de fevereiro de 2018, que deverá ser comprovada por emissão de 
carteira emitida pelo Banco de Sangue Coletador. 
4.1.2. Nesses casos, o candidato deverá preencher o requerimento de solicitação de isenção, que ficará 
disponível no site do INSTITUTO ÁGUIA (www.institutoaguia.org.br), imprimi-lo e anexar os dois 
comprovantes de doação de sangue. A comprovação deverá ser encaminhada em cópia simples, legível, 
sendo plenamente possível a verificação das datas, bem como, de que tais doações foram promovidas 
pelo Banco de Sangue Coletador, em conformidade ao item 4.2.5.. 
4.1.3. O candidato que não conseguir comprovar as doações de sangue, nos termos dos subitens 4.1.1 e 
4.1.2, terá seu pedido de isenção indeferido. 
4.2. As informações prestadas na inscrição e na ficha de solicitação de isenção, além da documentação 
encaminhada, são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo ao INSTITUTO ÁGUIA, o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como, aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
4.2.1. A comprovação dos documentos de isenção deverá ser encaminhada em cópia simples entre os 
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dias 20 e 21 de fevereiro de 2018. 
4.2.2. Somente serão aceitos os documentos em que constem todos os dados necessários, conforme item 
4.1.1., para a realização da análise do pedido. 
4.2.3. Não haverá devolução da documentação encaminhada ao INSTITUTO ÁGUIA, para solicitação de 
inscrição com isenção de pagamento, e, caso esta seja deferida, terá validade somente para esse 
Concurso Público. 
4.2.4. No ato da inscrição, o candidato que desejar que o valor da sua taxa de inscrição seja isenta, deverá 
preencher e imprimir o formulário correspondente, disponível no endereço do INSTITUTO ÁGUIA 
(www.institutoaguia.org.br), em links diferenciados, para proceder à inscrição. 
4.2.5. O envio dos requerimentos e dos documentos previstos nos itens 4.1.2 ou 4.2.2 e seus subitens, 
acima, ocorrerá entre os dias 20 e 21 de fevereiro de 2018, via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), 
para o INSTITUTO ÁGUIA, aos cuidados do Departamento de Planejamento de Concursos, localizado na 
Av. Paulista, 807, 10º andar – conjunto 1005 – Cerqueira César - São Paulo - SP, CEP 01311-100, 
identificando o nome do Concurso Público, no envelope: “Concurso Público - Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz – Nº 01/2018 - Ref. SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO”. 
4.2.6. O pedido de isenção da taxa de inscrição deve ser encaminhado somente pelo Correio, sendo 
vedada qualquer outra forma de entrega. 
4.2.7. A análise da documentação pertinente à solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada 
pelo INSTITUTO ÁGUIA. 
4.2.8. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção da taxa de inscrição será 
divulgada no site do INSTITUTO ÁGUIA, no endereço eletrônico (www.institutoaguia.org.br), a partir de 
26 de fevereiro de 2018. 
4.2.8.1. No caso de indeferimento de solicitação de isenção, o candidato poderá interpor recurso no perí-
odo de 27 e 28 de fevereiro de 2018, no site no endereço eletrônico www.institutoaguia.org.br. 
4.2.8.2. A partir das 16h de 05 de março de 2018 o candidato poderá consultar o resultado da análise dos 
recursos interpostos contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição e proceder de 
acordo com as instruções ali contidas, no site do INSTITUTO ÁGUIA – www.institutoaguia.org.br, no link 
próprio do Concurso Público. 
4.2.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automaticamente inscrito no certame. 
4.2.10. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no 
Concurso Público deverão acessar o endereço eletrônico www.institutoaguia.org.br e imprimir o 
respectivo boleto bancário para pagamento do valor de inscrição até o dia 15 de março de 2018, conforme 
procedimento descrito neste edital. 
4.2.11. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento do 
valor de inscrição na forma e no prazo estabelecido no item 4.2.10., respectivamente, estará 
automaticamente excluído do Concurso Público. 
4.3. Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) postar a documentação constante do item 4.1.1. e seus subitens ou do item 4.2.1. e seus subitens, 
fora do prazo estabelecido. 

4.4. Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no item 4.1.1. e seus subitens ou do 
item 4.2.1. e seus subitens, deste Edital; 
b) não observar o período e a forma de envio para a solicitação de isenção; 
c) não preencher completamente os campos constantes da solicitação de isenção. 

4.5.1. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via fax e/ou via correio eletrônico, 
pessoalmente, por procuração ou via SAC. 
4.5.1.1. O envio da documentação de isenção, conforme item 4.2.5., é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O INSTITUTO ÁGUIA não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada ao seu destino. 
4.5.2. Não será permitido, após o período de solicitação de isenção de taxa de inscrição, complementação 
da documentação, bem como revisão e/ou recurso. 
4.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas, 
relativas às isenções tratadas neste Capítulo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal cabíveis. 
4.7. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data da postagem. 
4.8. A solicitação postada por SEDEX ou correspondência com AR, conforme disposto no subitem 4.2.5., 
refere-se a um único candidato. 
4.9. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pelo INSTITUTO ÁGUIA que 
decidirá sobre a isenção do valor de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo. 
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4.10. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar o requerimento de isenção pela Internet no ato da inscrição; 
b) deixar de encaminhar os documentos previstos neste capítulo; 
c) não se enquadrar nos requisitos previstos nos itens 4.1. e subitens ou 4.2. e subitens; 
d) omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 

4.11. A declaração falsa para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cance-
lamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como a exclusão do candidato 
do certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmati-
vas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
V – DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS PcD 
 
5.1. Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever nesse Concurso Público, desde 
que as atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 
conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004 e pela Lei nº 7.853/89. 
5.2. O candidato portador de necessidades especiais participará do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, 
data, horário e local de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar 
Estadual Nº 683/1992, artigo 41 do Decreto Nº 3.298/1999. 
5.3. Em obediência ao disposto no artigo 37 e parágrafos 1º e 2º do Decreto Nº 3.298 de 20/12/99 que 
regulamenta a Lei Nº 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes para cada Cargo Público, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no 
prazo de validade do presente Concurso Público. 
5.3.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01 (uma) vaga para o PcD. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o Cargo Público. 
5.3.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de necessidades 
especiais, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem de 
classificação. 
5.4. Será eliminado da lista de candidato portador de necessidades especiais, o candidato cuja deficiência, 
assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo este constar apenas da lista de classificação 
geral de aprovados. 
5.4.2. Será eliminado do Concurso Público, o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
seja incompatível com o Cargo pretendido. 
5.5. No ato da inscrição, candidato portador de necessidades especiais que necessite de tratamento 
diferenciado nos dias de prova deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita 
para a realização das provas (prova em braile, ampliada fonte 24, interprete de Libras ou leitura, entre 
outros). 
5.6. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer original emitido por especialista 
da área de sua deficiência, até o termino das inscrições. 
5.7. O candidato portador de necessidades especiais deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. 
5.8. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista Especial 
de portadores de necessidades especiais. 
5.8.1. Os candidatos classificados constantes da lista especial (portadores de necessidades especiais) 
serão oportunamente convocados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, para perícia médica, com a 
finalidade de avaliação quanto à configuração da deficiência, conforme legislação vigente, e a 
compatibilidade entre as atribuições do Cargo e a deficiência declarada, conforme Lei Complementar 
Estadual Nº 683/1992. 
5.8.2. Será excluído da Lista Especial (PcD) o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada 
(declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização da perícia), 
passando a figurar somente na Lista Geral, e será excluído do Concurso Público o candidato que tiver 
deficiência considerada incompatível com as atribuições do Cargo Público. 
5.9. O candidato PcD, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou Aviso de 
Recebimento (AR), ao INSTITUTO ÁGUIA, aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Projetos, localizado Avenida Paulista, 805 – 10º andar – conjunto 1005 – CEP 01311-100 – Cerqueira 
César – São Paulo/SP, identificando o nome do Concurso Público no envelope: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA CRUZ – Concurso Público nº 01/2018 – Laudo Médico, com os documentos a 
seguir: 



 

a) Cópia Autenticada do Laudo Médico, atualizado a menos de 1 (um) ano da data da inscrição, 
assinado por Médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina e que nele conste, para 
fins comprobatórios, o número de registro do Médico na referida entidade de classe, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, assinatura 
do médico e o número do CRM, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando também, o seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF e opção de Cargo. 
b) Requerimento de solicitação de condição especial para realização da prova, quando for o caso, 
informando quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, intérprete de Libras, 
intérprete para leitura labial, prova Braille, ampliada, ou o auxílio de ledor). 
c) O candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.9. e seu sub 
item “a”, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em 
Braille ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua prova (fiscal ledor), especificando o tipo 
de deficiência. 
d) O candidato com deficiência auditiva, além do envio da documentação indicada no item 5.9., deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a necessidade de um fiscal Intérprete de Libras, ou 
ainda, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comis-
são Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público. 
e) O candidato com deficiência física, além do envio da documentação indicada no item 5.9., deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a necessidade de um fiscal transcritor, para auxiliar 
no manuseio da prova e transcrição das respostas, ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de 
acesso às salas de provas, banheiros e demais instalações relacionadas ao Concurso Público. 
f) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização 
das provas, além do envio da documentação indicada no item 5.9., deverá encaminhar solicitação, por 
escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 

5.9.1. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada no item 5.9. e seus subitens, 
será feita pela data da postagem. 
5.9.2. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
5.9.3. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem 
necessárias. 
5.10. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido e será divulgado conforme disposto no item 3.17. e seus subitens, do Capítulo III deste edital. 
5.11. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados nos itens 5.9. e seus subitens, não terá a condição especial atendida ou será considerado 
não portador de necessidade especial, seja qual for o motivo alegado. 
5.11.1. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser pessoa com deficiência, se aprovado no 
Concurso Público, terá seu nome publicado na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
5.11.2. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste 
Capítulo não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
5.12. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de 
inscrição, não seja comprovada, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral de 
aprovados. 
5.11.1. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvido. 
5.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 
VI – DAS PROVAS 
 
 

6.1. O presente processo de seleção constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 
 

Nível Fundamental Completo 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

101 – OPERADOR DE MÁQUINAS 
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 10 

Prática Direção Veicular - 

 



 

Nível Médio Completo 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

201 – Agente de Apoio Escolar Objetiva 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 10 

Raciocínio Lógico 05 

Atualidades 10 

Conhecimentos Específicos 10 

 

6.2. As Provas Objetivas constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com quatro (04) alternativas 
cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital, 
e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das atividades do cargo. 
6.2.1. A Prova Objetiva é de caráter eliminatório e classificatório e será avaliada conforme os critérios 
estabelecidos no Capítulo VII deste Edital. 
6.3. A Prova de Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS é obrigatória aos aprovados na 
Prova Objetiva e será avaliada conforme Capítulo IX, desse Edital. 

 
VII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
7.1. As Provas serão realizadas na cidade de VERA CRUZ/SP, em locais e horários a serem comunicados 
oportunamente, por meio de Edital de Convocação a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Vera Cruz e divulgado nos endereços eletrônicos do INSTITUTO ÁGUIA (www.institutoaguia.org.br) e 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ (www.veracruz.sp.gov.br) observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes nas 
escolas da cidade de VERA CRUZ/SP, o INSTITUTO ÁGUIA reserva-se ao direito de alocá-los em 
cidades próximas determinadas para a aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade ao transporte e alojamento desses candidatos. 
7.1.2. Para convocação das provas, os candidatos não receberão via Correios nenhum comunicado ou 
carta sobre a data, local e horário de realização das provas, sendo de responsabilidade do candidato 
verificar as informações para realização de sua prova, a partir de 27 de março de 2018, através do site do 
INSTITUTO ÁGUIA. 
7.1.3. Caso ocorra o quanto disposto no subitem 7.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser 
alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no site/ 
inscrição no concurso, bem como observadas a viabilidade e conveniência do INSTITUTO ÁGUIA. 
Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o INSTITUTO ÁGUIA não se 
responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no ato da inscrição. 
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local constante 
no Edital de Convocação para as Provas Objetivas. 
7.2.1. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outra data, horário ou fora do 
local designado. 
7.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de 
prova. 
7.5. O eventual erro de digitação do número do documento de identidade, sexo e qualquer outro dado 
pessoal, com exceção do nome, data de nascimento e CPF, poderão ser corrigidos pelo endereço 
eletrônico do INSTITUTO ÁGUIA (www.institutoaguia.org.br). Após a publicação do Resultado Final, a 
correção dos dados para efeito de convocação, deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de 
Vera Cruz. 
7.6. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de candidato com deficiência, o candidato 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INSTITUTO ÁGUIA, pelo 
telefone (11) 3142-8798, das 9h00 às 17h00 (horário oficial de Brasília/DF), com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
7.6.1. Caso o erro constatado tenha sido motivado por preenchimento incorreto por parte do candidato, 
não será efetuada a correção, sob hipótese alguma. 
7.6.2. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o 
dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas 
afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaguia.org.br desde que o candidato tenha 
cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo V deste Edital. 
7.6.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.6. deste 
Capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 
7.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, munido de: 



 

a) Comprovante de inscrição; 
b) original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou 
cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei 
federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ, etc) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997); 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
7.7.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 
7.7.2. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de 
identidade. 
7.7.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
7.7.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
7.7.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
7.8. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
7.9. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO ÁGUIA procederá à 
inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição e boleto de pagamento devidamente pago. 
7.9.1. A inclusão de que trata o item 7.9. será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 
INSTITUTO ÁGUIA, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inclusão. 
7.9.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.9., esta será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
7.10. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

a) Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
b) Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, 
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios de qualquer espécie (digitais,com banco de 
dados, analógicos, de bolso e etc), telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, boné, gorro, 
chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares e fones de ouvido. 
c) Portar ou utilizar lapiseira, canetas “marca texto”, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto 
diferente do especificado na alínea “c” do item 9.7. deste Edital; 
d) entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, 
bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, Tablet, Ipod, 
relógios com banco de dados, relógios digitais) e outros equipamentos similares, bem como protetor 
auricular, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tentativa de fraude. 

7.10.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no item 7.10., alínea 
b, deverá desligá-lo, ter a respectiva bateria retirada e acondicioná-lo em embalagem cedida para guarda, 
permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização das provas, sendo que o 
INSTITUTO ÁGUIA não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
7.10.2. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização 
das Provas Objetivas, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences e/ou bolsa 
do candidato, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.10.2.1. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, 
ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não 
poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável 
fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local 
de provas. 
7.10.2.2. O INSTITUTO ÁGUIA não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 



 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 
7.10.3. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao fiscal da 
sala sua saída e este designará um fiscal volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o 
candidato manter-se em silêncio durante todo o percurso. 
7.11. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
7.12. Não será admitido, durante as provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro 
acessório que cubra as orelhas do candidato, bem como vestimenta inadequada (trajando sunga, sem 
camisa). 
7.13. Quanto às Provas Objetivas: 
7.13.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta de corpo 
transparente. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
7.13.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), com emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
7.13.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
7.13.2. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha de Respostas, cedida para a execução 
da prova, pois será o único documento válido para a correção. 
7.15. A totalidade das Provas terá a duração de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos para o cargo de 
nível de ensino fundamental e de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos para o cargo de nível médio. 
7.15.1. O tempo de permanência mínima na sala de aula, é de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos para o 
cargo de nível de ensino fundamental e de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos para o cargo de nível 
médio. 
7.15.2. Os três últimos candidatos deverão permanecer em sala até que o último deles termine e entregue 
a prova. Esses candidatos deverão assinar o campo correspondente na ATA DE SALA. 
7.15.2.1. Caso algum destes candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo 
fiscal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 
(dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, para 
posterior análise pela Comissão do Concurso.  
7.15.3.  Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e 
término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no 
subitem 7.15., deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  
7.15.4. O único documento que deverá permanecer sobre a carteira do candidato será o documento de 
identidade original.  
7.15.5. Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, 
bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a 
autorização. O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados 
para correção de suas respostas, devidamente assinadas no local indicado. 
7.16. Os candidatos de todos os cargos, somente poderão levar o Caderno de Questões, 30 (trinta) 
minutos antes do término da realização da prova. 
7.17. A Folha de Respostas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição. 
7.18. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
7.18.1.Não cumprir com as regras contidas neste edital. 
7.18.2. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 
7.18.3. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.7., alínea “b”, desse Capítulo. 
7.18.4. Não comparecer na aplicação da prova objetiva, seja qual for o motivo alegado. 
7.18.5. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de 
permanência, estabelecido no item 7.16. desse Capítulo. 
7.18.6. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou 
por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de 
livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 
7.18.7. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios de qualquer espécie, telefone celular, walkman, Tablet, e/ou equipamentos semelhantes, bem 
como protetores auriculares; 
7.18.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 
7.18.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 
7.18.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes. 
7.18.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 
7.18.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno 
de Questões, antes do tempo mínimo de permanência, para o último caso. 



 

7.18.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de prova e na Folha de Respostas. 
7.18.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 
7.19. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por qualquer outro 
meio, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
7.20. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
7.21. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da 
candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 
7.21.1. Nos horários de amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de uma fiscal. 
7.21.2. Sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 
7.22. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
7.22.1. A condição de saúde do candidato, no dia da aplicação da prova, será de sua exclusiva 
responsabilidade. 
7.22.2. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de coordenadores responsáveis pela aplicação das 
provas dará todo o apoio que for necessário. 
7.22.3. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, 
aquele não poderá retornar ao local de prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
7.23. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 
7.24. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos cadernos com 
manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 
7.24.1. Na hipótese, ainda que remota, de falta de cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens 
onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 
7.25. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 7.24. e seu 
subitem, deste Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova, após determinação 
do fiscal, não sendo aceitas reclamações posteriores. 
7.26. Os gabaritos provisórios da Prova Objetiva, considerados como corretos, serão divulgados no 
endereço eletrônico do INSTITUTO ÁGUIA (www.institutoaguia.org.br), na data prevista de 09 de abril 
de 2018. 
7.27. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pelo INSTITUTO ÁGUIA, o direito de 
excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta das provas. 

 
VIII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas. 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 
8.5. Em hipótese alguma, haverá revisão de provas. 
 
IX – DA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA (OPERADOR DE MÁQUINAS) 

 

9.1. Respeitados os empates na última colocação, para a realização da Prova Prática de Direção 
Veicular, serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados nas provas objetivas, nos 
termos do item 8.4, do Capítulo VIII, deste Edital, observando a rigorosa ordem de classificação, de 



 

acordo com a quantidade especificada na tabela abaixo: 
 

Cargo Quantidade de Candidatos a serem convocados 

OPERADOR DE MÁQUINAS 40 

 
9.2. As Provas Práticas serão realizadas sob a responsabilidade do INSTITUTO ÁGUIA, na cidade de 
Vera Cruz/SP, na data a ser divulgada. 
9.3. Os candidatos serão informados, oportunamente, quanto aos locais e horários da Prova Prática, por 
meio de Edital de Convocação para as provas, a ser publicado no Diário Oficial de Vera Cruz e no Jornal 
Comarca de Garça, divulgado, por meio da Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTO ÁGUIA 
(www.institutoaguia.org.br) e da Prefeitura Municipal de Vera Cruz (www.vera cruz.sp.gov.br). 
9.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de Convocação para 
realização das provas, nos meios referidos no item 9.3., deste Capítulo. 
9.4. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local a serem 
divulgados de acordo com as informações constantes do item 9.3., deste Capítulo. 
9.5. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do 
local designado. 
9.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência do horário 
determinado para a realização de sua prova, munido de documento oficial de identidade original e, sendo 
que, o candidato deverá portar a Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”, para o cargo OPERADOR 
DE MÁQUINAS, em validade, de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). 
9.6.1. Não será aceita, em hipótese alguma, cópia reprográfica, ainda que autenticada, da Carteira 
Nacional de Habilitação. 
9.6.1.1. Para a realização da Prova Prática não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de 
protocolo da habilitação. 
9.6.2. Será considerado “INAPTO” e estará automaticamente eliminado do Concurso o candidato que: 

a) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
b) não apresentar, no momento da prova, Carteira Nacional de Habilitação – CNH original, Categoria 
“D”, em validade, como especificado no item 9.6. deste Edital; 

9.7. A Prova Prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às 
exigências e ao desempenho eficiente das atividades, cuja avaliação será realizada em veículos leves, 
médios ou pesados e/ou em equipamentos adequados à prática da função. 
9.8. A Prova Prática terá duração de até 15 (quinze) minutos por máquina e constará de um percurso a 
ser determinado pela Banca Examinadora. 
9.8.1. Os candidatos inscritos como portadores de deficiência e aprovados no Concurso serão convocados 
para realizar a prova e concorrerão em igualdade com os demais candidatos em todos os itens de 
avaliação da prova. 
9.8.2. Não haverá veículos adaptados para realização da Prova Prática. 
9.9. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado, exceto nos 
casos em que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocado 
pelo candidato e que tenha prejudicado o seu desempenho. 
9.9.1. O candidato será considerado “APTO” ou “INAPTO” para o desempenho eficiente das atividades 
do cargo público. 
9.9.2. O candidato considerado “INAPTO” na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova, 
será automaticamente eliminado do concurso. 
9.10. A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório. 
9.10.1. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, por cada máquina. 
9.10.2. Será considerado habilitado na Prova Prática o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos em cada máquina. 
9.10.3. Todos os candidatos do cargo 101 – OPERADOR DE MÁQUINAS, convocados para as provas 
práticas, iniciarão as provas com a pontuação total de 100 (cem) pontos em cada máquina. 
9.10.4. Esses pontos serão reduzidos em conformidade ao número e ao tipo de infrações cometidas, em 
conformidade ao item 9.11. e 9.11.2. deste edital. 
9.11. A Prova Prática de Direção Veicular para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, o candidato, no 
dia da realização da Prova Prática, terá acesso aos critérios que serão utilizados na avaliação da prova, 
conforme segue abaixo: 
a) Máquinas a serem utilizadas: Trator Retroescavadeira e Trator Motoniveladora. 
b) Modelo a ser utilizado será especificado pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz em Edital de 
Convocação para Prova Prática. 
9.11.2. Será considerado, na avaliação da Prova Prática do Cargo 101 – OPERADOR DE MÁQUINAS, os 
seguintes critérios: 
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9.11.2. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS constará de um percurso de 
itinerário a ser determinado, com a presença de examinadores. Na avaliação da prova de percurso, o 
examinador observará como o candidato desempenha os comportamentos considerados mais importantes, 
especialmente os divulgados acima. 
9.12. Na realização da prova será avaliado o conhecimento do candidato em direção veicular, atentando 
para as normas de trânsito brasileiro, a fim de averiguar se o candidato está apto a exercer 
satisfatoriamente a sua função. 
9.13. Caberá recurso do Resultado Provisório da Prova Prática, nos termos do Capítulo XII, deste Edital. 
 
X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
10.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva acrescidos 
das Notas da Prova Prática (quando houver). 
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação 
por Cargo. 
10.3. A publicação da Classificação Final do Concurso, será realizada em 3 (três) listas: 
10.3.1. A primeira lista é geral, destinada à pontuação e classificação de todos os candidatos aprovados, 
incluindo os que se declararem pessoas com deficiência no ato de inscrição; 
10.3.2. A segunda lista será destinada, exclusivamente, à pontuação dos candidatos aprovados que 
concorram às vagas reservadas a pessoas com deficiência e sua classificação entre si; 
10.3.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado na Internet no endereço eletrônico 
www.institutoaguia.org.br e www.veracruz.sp.gov.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo XII. – 
Dos Recursos, deste Edital. 
10.4. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação 
Final, não cabendo mais recursos. 
10.5. O Resultado Final do Concurso Público, para o Cargo de Agente de Apoio Escolar que possui 
somente Prova Objetiva, será publicado no Diário Oficial de Vera Cruz e no Jornal Comarca de Garça e na 
Internet, nos endereços eletrônicos do INSTITUTO ÁGUIA (www.institutoaguia.org.br) e da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ (www. www.veracruz.sp.gov.br), na data prevista de 25 de 
abril de 2018. 
10.5.1. O Resultado Final para os cargos que possuem Prova Prática, será publicado no Diário Oficial de 
Vera Cruz e no Jornal Comarca de Garça e na Internet, nos endereços eletrônicos do INSTITUTO ÁGUIA 
(www.institutoaguia.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ (www. 
www.veracruz.sp.gov.br), na data prevista de 11 de maio de 2018. 
10.6. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 
10.6.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso 
Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
10.6.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
10.6.3. Obtiver maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa; 
10.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Matemática; 
10.6.5. Obtiver maior número de acertos na prova de Atualidades (quando houver); 
10.6.6. Obtiver maior número de pontos na prova de Raciocínio Lógico (quando houver); 
10.6.7. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
10.7. Em caso de empate também no dia, mês e ano de nascimento, nos termos do item 10.6.7. acima, o 
INSTITUTO ÁGUIA poderá solicitar dos candidatos empatados as respectivas cópias das Certidões de 
Nascimento, para que o desempate seja realizado pela hora de nascimento. 
10.7.1. Caso um ou mais candidatos empatados na mesma classificação, para um mesmo emprego, não 
possua cópia da Certidão solicitada ou a mesma não seja entregue no prazo solicitado pelo INSTITUTO 
ÁGUIA, o desempate ocorrerá através de sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo. 
10.8. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o 
emprego, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, o direito de aproveitar os candidatos 
aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os 
candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre a ordem de classificação, bem como não 
lhe garante escolha do local de trabalho. 



 

XII – DOS RECURSOS 
 
11.1. Será admitido recurso quanto à divulgação do Resultado da Solicitação de Isenção do pagamento da 
taxa de inscrição das inscrições efetivadas, divulgação das inscrições que participarão nas vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, divulgação dos gabaritos provisórios e divulgação dos resultados 
provisórios das etapas de avaliação. 
11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO ÁGUIA 
(www.institutoaguia.org.br), seguindo as instruções ali contidas. Os recursos poderão ser interpostos no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da: 
11.2.1. Divulgação do Resultado da Solicitação de Isenção do pagamento da taxa de inscrição; 
11.2.2. Divulgação das inscrições efetivadas; 
11.2.3. Divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
11.2.4. Divulgação dos Gabaritos Provisórios; 
11.2.5. Divulgação do resultado provisório contendo a nota das Provas Objetivas; 
11.2.6. Divulgação do Resultado Provisório da Prova Prática; 
11.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados: 
11.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 11.2. e seus subitens. 
11.4.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, 
nome do candidato, número de inscrição, endereço eletrônico e o seu questionamento. 
11.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR, telegrama, e-mail etc.), fac-
símile, telex ou outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2., deste Capítulo. 
11.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se 
houver alternativa condizente. 
11.8. Caso exista necessidade de troca ou substituição do gabarito provisório devido a divergências e/ou 
falhas na publicação, este poderá ser alterado e divulgado no gabarito definitivo. 
11.9. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, 
poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
11.9.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será divulgado o Resultado Final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 11.7., 11.8.  e 11.9.1. acima. 
11.10. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
11.10.1 Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
11.10.2. Fora do prazo estabelecido; 
11.10.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 
11.10.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 
11.11. Em hipótese alguma será aceito pedido de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso 
ou recurso de Gabarito Final Definitivo. 
11.12. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
XII – DA INVESTIDURA NO CARGO 
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Vera Cruz reserva-se o direito de proceder às convocações e nomeações 
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e os Cargos Públicos vagos existentes, durante o período de validade do Concurso. 
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
nomeação. 
12.2.1. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos. 
12.3. Os candidatos serão convocados para nomeação, devendo comparecer ao setor de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz no prazo máximo de 10 dias da data da publicação em jornal de 
publicações oficiais do Município, ou por afixação no quadro de afixação da Prefeitura Municipal. 
12.4. A nomeação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado em jornal 
de publicações oficiais do Município e por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz. 
12.4.1. Quando nomeado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do 
prazo estipulado no Edital. O não comparecimento implicará a desclassificação automática do candidato. 
12.4.2. O candidato convocado deverá entregar: 
a) Certificado de conclusão correspondente a escolaridade exigida para o exercício do Cargo Público, 



 

acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente; 
b) Carteira Modelo 19 (se estrangeiro) ou Carta de Igualdade de Direitos (se português), expedida até a 
data da posse; 
c) Cédula de Identidade (RG); 
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado, ou de Casamento com Averbação, 
se for separado judicialmente, e, se viúvo, Certidão de Óbito (cópia simples); 
e) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar; 
f) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, regularizado; 
g) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 
h) Título de Eleitor; 
i) Certidão de estar quite com a justiça eleitoral; 
j) Atestado de Antecedentes Criminais; 
k) Certidão de Nascimento dos filhos; 
l) Declaração negativa de acumulo de Cargo ou Cargo Público, bem como declaração de que não exerceu 
Cargo ou Cargo Público anteriormente; 
m) Caso a declaração seja positiva, deverá o candidato juntar declaração da carga horária cumprida junto 
ao outro órgão no qual esteja vinculado. Caso já esteja exonerado, ou tenha tido o contrato de trabalho 
rescindido deverá juntar o termo da rescisão, ou declaração do órgão, ou outra prova concreta do seu 
desligamento. 
n) 02 (duas) fotos 3X4 (recentes). 
12.5. Todos os documentos especificados neste Capítulo deverão ser entregues em cópias reprográficas 
acompanhadas dos originais, para serem conferidas e vistadas no ato da posse. 
12.5.1. Para ingresso não serão aceitos protocolos. 
12.6. O candidato deverá entregar outros documentos que a Prefeitura Municipal de Vera Cruz julgar 
necessário, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca. 
12.7.. O candidato que entregar toda a documentação nos termos do estabelecido neste Capítulo deverá 
submeter-se a exame médico admissional, a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, que terá decisão terminativa. 
12.8. A PERÍCIA MÉDICA para pessoas constantes da LISTA ESPECIAL de deficiente será realizada no 
Órgão Médico Oficial (local a ser indicado na publicação), para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do Cargo Público, por especialista na área de deficiência de 
cada candidato. 
12.9. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 05 (cinco) dias, 
junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado, 
colhendo as custas por parte deste. 
12.10. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da ciência do laudo referido. 
12.11. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame. 
12.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
12.13. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato 
de posse. 
12.14. O candidato que comprovar a documentação nos termos do Item 4 deste Capítulo e for considerado 
apto no exame médico pré-admissional para o desempenho do Cargo Público será nomeado por Portaria 
do Prefeito de Vera Cruz e terá prazo de até 30 (trinta) dias para tomar posse no Cargo Público. 
 
XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Todas as convocações, os avisos e os resultados referentes, exclusivamente, às etapas do presente 
Concurso Público serão publicados na Diário Oficial de Vera Cruz e Jornal Comarca de Garça e na 
Internet, nos endereços eletrônicos do INSTITUTO ÁGUIA (www.institutoaguia.org.br) e da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA CRUZ (www.veracruz.sp.gov.br). 
13.1.1. O acompanhamento das publicações, Editais, avisos e comunicados referentes ao item anterior é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 

13.2. Serão publicados na Imprensa Oficial apenas os resultados dos candidatos que lograrem 
classificação no Concurso Público até o limite das vagas e cadastro reserva previstos neste edital. 
13.3. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
13.4. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 



 

13.5. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da sua 
homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, uma única vez e 
por igual período. 
13.6. Caberá a Prefeitura Municipal de Vera Cruz a Homologação dos Resultados deste Concurso. 

13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito até a data da convocação dos candidatos para 
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
13.8. As informações sobre o presente Concurso, durante o certame, serão prestadas pelo INSTITUTO 
ÁGUIA, situado à Avenida Paulista, 807 – 10º andar – conjunto 1005 – Cerqueira César – São Paulo/SP, 
CEP 01311-100, até a data de publicação da homologação dos resultados, sendo que após a competente 
Homologação Final serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, através de seu 
Departamento de Pessoal. 

13.8.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial do Município. 
13.9. O INSTITUTO ÁGUIA e a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, se eximem das despesas com viagens 
e estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das provas deste Concurso. 
13.10. O INSTITUTO ÁGUIA e a Prefeitura Municipal de Vera Cruz não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
13.11. O candidato que recusar o provimento do Cargo Público deverá manifestar sua desistência por 
escrito, ou será excluído tacitamente do Concurso Público.  
13.12. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão do 
Concurso/Prefeitura. 
13.13. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da Homologação do Concurso e não caracterizando qualquer 
óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo 
de validade do Concurso, os registros eletrônicos. 
13.14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Prefeito Municipal poderá anular 
a inscrição, prova(s) ou nomeação de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade no Certame. 
13.15. A legislação com entrada em vigor após a publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objeto de avaliação das provas neste Concurso. 
13.16. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 
horário oficial de Brasília. 
13.17. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 

 

 
Vera Cruz/SP, 20 de fevereiro de 2018. 

   
RENATA ZOMPERO DIAS DEVITO 

Prefeita Municipal de Vera Cruz 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

A N E X O I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS: Operar máquinas para carregamento e/ou descarregamento de materiais e trabalhos 
em vias públicas; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em 
pratica as medidas de segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da máquina; Efetuar a limpeza e 
lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, para assegurar 
seu bom funcionamento; Conduzir tratores promovidos ou não de implementos diversos, como laminas, maquinas 
varredoras ou pavimentação, dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e 
executar operações de limpeza ou similares; Registrar as operações realizadas, anotando os tipos e os períodos de 
trabalho, para permitir o controle dos resultados; Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, 
observando o nível do óleo lubrificante e lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em 
condições de uso; Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza; Cumprir 
normas e padrões de comportamento definidos pelo órgão; Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior 
imediato; Cumprir e respeitar o estatuto do funcionário público. 

 

 

AGENTE DE APOIO ESCOLAR: Acompanhar os alunos desde o embarque no transporte escolar até seu 
desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente 
escolar, até o desembarque nos pontos próprios; identificar a escola dos respectivos alunos e deixá-los dentro do 
local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para suas casas, auxiliar no embarque, 
desembarque seguro e acomodação dos escolares e seus pertences, com atenção voltada à segurança dos alunos 
procurando evitar possíveis acidentes; proceder com lisura e urbanidade para com os escolares, pais, professores e 
servidores dos estabelecimentos de ensino, acomodar os escolares com os respectivos cintos de segurança, bem 
como utilizá-lo quando em serviço no veículo; auxiliar os alunos a subirem e descerem as escadas dos veículos; 
orientar diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando 
que coloquem partes do corpo para fora da janela; verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar; ter disponibilidade de horário para o trabalho, atender a Resolução SE – 28, 
de 12/05/2011, da Secretaria da Educação do Governo do Estado de São Paulo; executar atividades para 
complementação da jornada de trabalho nas escolas ou Diretoria |Municipal da Educação e Cultura relacionadas às 
suas funções; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 
qualquer anomalia, para garantir segurança dos alunos/passageiros; prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, 
de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte às direções das escolas e ao Conselho Tutelar; 
entrar em contato regularmente com os diretores das escolas, mantendo-os informados de quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possa prejudicar o bom andamento ou resultado final da prestação de serviço; atribuir 
cuidado especial aos alunos com necessidades especiais, comprovadas mediante atestado médico, inclusive 
auxiliando-os na locomoção, ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos, agir como intermediário 
entre o motorista e os alunos/passageiros, comunicando quaisquer eventualidades, comunicar aos responsáveis 
pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança de horários ou itinerários, ouvir 
reclamações e analisar fatos, submetendo-os ao seu superior imediato, executar outras tarefas correlatas à função 
determinadas pelo superior imediato. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (101 – OPERADOR DE MÁQUINAS) 
 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Acentuação. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de 
verbos. Concordância entre adjetivo e substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Pontuação. Sinônimo e antônimo. 
Relações entre fonemas e grafias. Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Regência verbal e 
nominal.  
 

MATEMÁTICA 
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as 
quatro operações. Noções de conjunto. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Números e grandezas 
direta e inversamente proporcionais: razões e proporções, divisão proporcional. Regras de três simples. Porcentagem. 
Geometria no plano. Sistema de medidas legais. Resolução de situações-problema. Perímetro. Equações de 1° grau.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (101 – OPERADOR DE MÁQUINAS) 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503/97, abrangendo os seguintes tópicos: 
administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, sinais de trânsito, registro e licenciamento de 
veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. 
Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas, regulagem 
de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d’água, troca e  regulagem de tensão nas correias, troca e 
regulagem da fricção e troca de óleo. Serviços de eletricidade: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples e 
demais componentes que usam eletricidade para seu funcionamento. Direção preventiva e defensiva.  

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – ENSINO MÉDIO COMPLETO (AGENTE DE APOIO ESCOLAR) 

 

LÍNGUA PORTUGUESA  

Interpretação de texto. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e 
passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, 
antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras.  

 

MATEMÁTICA 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. 
Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações 
problema. Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, 
cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área e Volume; 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio 
sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do 
processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 

 

ATUALIDADES 

Serão elaboradas questões sobre assuntos pertinentes ao Município  de Vera Cruz, presentes na Mídia. História 
do Município  de Vera Cruz, Bandeira, Datas comemorativas disponibilizadas na Lei Orgânica Municipal e nos 

sites https://www.veracruz.sp.gov.br/ e http://www.camaraveracruz.sp.gov.br; Características e Formação do 
Município de Vera Cruz. Localização geográfica, hidrográfica, de prédios públicos; cultura e atualidades de Vera 
Cruz. Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a 
partir do 2º semestre de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – ENSINO MÉDIO COMPLETO (AGENTE DE APOIO ESCOLAR) 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado - Lei N° 10.261, de 28 de outubro de 1968. 

Lei Complementar n° 1144/2011 - Plano de Cargos, Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação. Capítulo VII - Da Proteção Especial - Seção I - Da Família, da Criança, do 

Adolescente, do Idoso e dos Portadores de Deficiência - Artigos 277, 278, 279, 280, 281 - Título VIII - Disposições 
Constitucionais Gerais - Artigo 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291; Constituição do Estado de São Paulo - Título I 
- Dos Fundamentos do Estado - Artigos 1g, 2°, 3° e 4° - Título II - Da Organização e Poderes - Capítulo I Disposições 
Preliminares - Artigos 5°, 6°, 7° e 8°. Capítulo III - Do Poder Executivo - Seção I - Artigos 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46. - Seção II - Artigo 47 - Seção III - Artigo 48, 49, 50 - Seção IV - Artigos 51, 52 e 53. Título III - Da 
Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração Pública - Seção I - Artigos 111, 112, 113, 114 e 115 - Caput e 

https://www.veracruz.sp.gov.br/
http://www.camaraveracruz.sp.gov.br/
https://maps.google.com/?q=277,+278,+279,+280&entry=gmail&source=g


 

Incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XVIII, XIX, XXIV, XXVI, XXVII - Capítulo II - Dos Servidores Públicos do 
Estado Seção I - Dos Servidores Públicos Civis - Artigo 124 - Caput, Artigos 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 
133, 134, 135, 136, 137 - Título VII - Capítulo III - Seção I Da Educação - Artigos 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 
244, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257 e 258.  

 

 

REALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III – CRONOGRAMA  

 

ATENÇÃO! TODAS AS DATAS ABAIXO SÃO PROVÁVEIS, SUJEITAS A ALTERAÇÕES, SENDO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR OS EVENTOS, NOS MEIOS INFORMADOS NO PRESENTE EDITAL. 

 

Datas 

Eventos 

20/02/18 
Publicação Oficial do Edital de Abertura de Inscrição pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ e 
divulgação no site do INSTITUTO ÁGUIA. 

20/02 a 
12/03/18 

Período de inscrições do Concurso Público e solicitações de condição especial para a realização das 
provas. 

20 e 
21/02/18 

Período de solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição. 

26/02/18 Divulgação do resultado da análise das solicitações de isenção da taxa de inscrição. 

27 e 
28/02/18 

Período para interposição de recurso contra o indeferimento das solicitações de isenção da taxa de inscrição. 

05/03/18 
Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o indeferimento das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição. 

05 a 
12/03/18 

Período para que os candidatos que tiveram o pedido de isenção indeferido formalizem a inscrição gerando o 
boleto no site e efetuando o pagamento da taxa. 

15/03/18 Vencimento do boleto de pagamento da taxa de inscrição. 

19/03/18 
Publicação da lista de inscrições efetivadas e inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com 
deficiência. 

20 e 
21/03/18 

Período para interposição de recurso referente à divulgação das inscrições efetivadas e inscrições que 
participarão nas vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

23/03/18 
Divulgação do resultado – somente no site www.institutoaguia.org.br – da análise dos recursos referentes à 

divulgação das inscrições efetivadas e inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com 
deficiência. 

27/03/18 
Divulgação no site do INSTITUTO ÁGUIA, e Publicação Oficial do Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ. 

08/04/18 Aplicação das Provas Objetivas. 

09/04/18 Divulgação do gabarito provisório das Provas Objetivas no site do INSTITUTO ÁGUIA. 

10 e 
11/04/18 

Período de interposição de recursos contra o gabarito provisório das Provas Objetivas. 

16/04/18 
Divulgação do resultado – somente no site www.institutoaguia.org.br – da análise dos recursos referentes ao 

gabarito provisório e do resultado provisório das Provas Objetivas. 

17 e 
18/04/18 

Período de interposição de recursos contra o resultado provisório das Provas Objetivas. 

25/04/18 

Publicação Oficial pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ e divulgação no site do INSTITUTO ÁGUIA 
– www.institutoaguia.org.br, do Edital de Respostas da análise dos recursos contra o resultado provisório das 

Provas Objetivas, do Resultado Final das Provas Objetivas, da Homologação para os cargos que não possuem 
Prova Prática (Agente de Apoio Escolar) e do Edital de Convocação dos candidatos habilitados para Prova 
Prática (OPERADOR DE MÁQUINAS). 

28 e 
29/04/18 

Aplicação da Prova Prática. 

02/05/18 Divulgação – somente no site www.institutoaguia.org.br – do resultado provisório da Prova Prática. 

03 e 
04/05/18 

Período de interposição de recursos contra o resultado provisório da Prova Prática. 

11/05/18 
Publicação Oficial pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ e divulgação no site do INSTITUTO ÁGUIA, 

do Edital de análise dos recursos contra o resultado provisório da Prova Prática, do Resultado Final da Prova 
Prática e Homologação para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS e Homologação do Concurso Público. 

 


